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PORTARIA  Nº. 37/2009             TERESINA, 21 DE JANEIRO DE 2009.

A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ – EMGERPI, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Ata Assembléia Geral Extraordinária
da EMGERPI realizada em 18 de setembro de 2007 e arquivada na junta
comercial em 24/09/2007, e

RESOLVE:

I – Autorizar, em atenção ao oficio nº. 12.000/014/GS da
Secretaria de Segurança Pública a cessão do empregado DÁRIO DOS
SANTOS SOARES, matricula nº.025255-7, Auxiliar de serviço de acordo
com a Lei complementar nº. 83 de 12 de abril de 2007, no §3º nos seus arts.
68-A e 68-B, onde define a cessão e redistribuição de pessoal, no âmbito
das empresas que serão incorporadas pela EMGERPI, para prestar seus
serviços junto a esta Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí,
sem ônus para o órgão requisitante.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da EMGERPI, em Teresina-PI

_____________________________________________

LUCILE DE SOUZA MOURA
Presidente da EMGERPI

OF.  114

PORTARIA  Nº. 38/2009             TERESINA, 21 DE JANEIRO DE 2009.

A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ – EMGERPI, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Ata Assembléia Geral Extraordinária
da EMGERPI realizada em 18 de setembro de 2007 e arquivada na junta
comercial em 24/09/2007, e

RESOLVE:

I – Autorizar, em atenção ao oficio MP. PGJ nº. 021/2009 da
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí a cessão da empregada
MARIA DO SOCORRO TAVARES DA SILVA, matricula nº. 024200-4, de
acordo com a Lei complementar nº. 83 de 12 de abril de 2007, no §3º nos
seus arts. 68-A e 68-B, onde define a cessão e redistribuição de pessoal,
no âmbito das empresas que serão incorporadas pela EMGERPI, para
prestar seus serviços junto a esta Procuradoria Geral de Justiça do Estado
do Piauí, sem ônus para o órgão requisitante.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da EMGERPI, em Teresina-PI

_____________________________________________

LUCILE DE SOUZA MOURA
Presidente da EMGERPI

OF.  117

PORTARIA  Nº. 40/2009             TERESINA, 22 DE JANEIRO DE 2009.

A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ – EMGERPI, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Ata Assembléia Geral Extraordinária
da EMGERPI realizada em 18 de setembro de 2007 e arquivada na junta
comercial em 24/09/2007, e

RESOLVE:

I – Autorizar, em atenção ao oficio nº. 12.000/016/GS da
Secretaria de Segurança Pública a cessão do empregado JOSE VANDERIL
LOPES, matricula nº 089477-0, de acordo com a Lei complementar nº. 83 de
12 de abril de 2007, no §3º nos seus arts. 68-A e 68-B, onde define a cessão
e redistribuição de pessoal, no âmbito das empresas que serão
incorporadas pela EMGERPI, para prestar seus serviços junto a esta
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, sem ônus para o
órgão requisitante.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da EMGERPI, em Teresina-PI

_____________________________________________

LUCILE DE SOUZA MOURA
Presidente da EMGERPI

OF.  123

PORTARIA  Nº. 41/2009             TERESINA, 22 DE JANEIRO DE 2009.

A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ – EMGERPI, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Ata Assembléia Geral Extraordinária
da EMGERPI realizada em 18 de setembro de 2007 e arquivada na junta
comercial em 24/09/2007, e

RESOLVE:

I – Autorizar, em atenção ao oficio nº. 039/2009 da Secretaria
de Segurança Estadual de Defesa Civil a cessão da empregada ALICE
ALVES DA SILVA, matricula nº 025501-7, de acordo com a Lei complementar
nº. 83 de 12 de abril de 2007, no §3º nos seus arts. 68-A e 68-B, onde define
a cessão e redistribuição de pessoal, no âmbito das empresas que serão
incorporadas pela EMGERPI, para prestar seus serviços junto a esta
Secretaria Estadual de Defesa Civil do Estado do Piauí, sem ônus para o
órgão requisitante.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da EMGERPI, em Teresina-PI

_____________________________________________

LUCILE DE SOUZA MOURA
Presidente da EMGERPI

OF.  127


